
Ponto 17.1.7. Freguesia de Pombal 

Foi presente à reunião a informação n.º 23/SE/15, datada de 28-01-2015, da Secção de
Educação, que a seguir se transcreve:
"Assunto: Férias Ativas natal 2014 – Pagamento de Refeições
Exmo. Sr. Presidente,
A Junta de Freguesia de Pombal durante o programa Férias Ativas natal 2014, colaborou
com este Município na confeção das refeições servidas às crianças inscritas no programa.
Assim, de 17 de dezembro a 2 de janeiro foram servidas 235 refeições, no valor de 1,80€
cada, perfazendo um montante de 423€ valor a pagar à referida Autarquia.
No entanto, importa referir que uma parte deste valor foi previamente liquidada pelos
Encarregados de Educação aquando da inscrição do seu educando.
A inscrição para frequentar o programa teve um custo de 20€ sem o serviço de almoço e
30€ para as inscrições que contemplassem a refeição.
Neste sentido, os encarregados de educação suportaram o montante de 183,15€,
correspondendo a 1,11€/refeição, tendo o município suportado o valor referente às refeições
servidas às crianças isentas de pagamento, de acordo com o deliberado em reunião de
câmara do dia 16 de dezembro, as refeições dos monitores que exerceram funções durante
todo o programa, bem como o remanescente do valor cobrado pela Junta de Freguesia e o
valor cobrado aos encarregados de educação, conforme discriminado no quadro abaixo.
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 Nº Refeições 29 30 30 29 29 22 25 27 14 235 423,00
€

 Suportados pelos
pais 21 22 22 21 21 14 17 17 10 165 183,15

€

 
Suportado pela
CMP crianças

isentas
3 3 3 3 3 3 3 3 0 24 43,20

€

Suportado pela

Cópia de parte da ata da Reunião Ordinária da
Câmara Municipal de Pombal nº0006/CMP/15,
celebrada em 19 de Março de 2015 e aprovada
em minuta para efeitos de imediata execução.
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 CMP
monitores/pessoal

de apoio

5 5 5 5 5 5 5 7 4 46 82,80
€

 
Diferencial valor

pago/cobrado
(1,80€/1,11€)

 113,85
€

 Valor suportado
pela CMP  239,85

€
Assim, nos termos do disposto da alínea j) do nº1 do artigo 25.º da Lei 75/2013 de 12 de
setembro, carece esta despesa de autorização da Assembleia Municipal.
Neste sentido, proponho a V. Ex.ª que seja levado a reunião de câmara para submeter à
Assembleia Municipal o pagamento à Junta de Freguesia de Pombal do montante de 423€
pelo serviço prestado durante todo o programa."
A Câmara deliberou, por unanimidade, e nos termos da alínea j) do n.º 1 do artigo 25.º
da Lei 75/2013 de 12 de setembro, submeter à apreciação da Assembleia Municipal, o
apoio a atribuir à Freguesia de Pombal, no montante de € 423,00 (quatrocentos e vinte e
três euros), nos termos supra transcritos.
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